
INDICAÇÃO Nº 
183
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor GOVERNADOR do Estado, que após estudos e analise técnicas, sejam adotadas as providencias necessárias visando a instalação do Projeto BOM PRATO no município de Carapicuíba. 

JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Desenvolvimento Social, através do Codeagro mantém 18 unidades do Projeto BOM PRATO na capital, Guarulhos, Mogi das Cruzes, Santo André e Osasco. 

Segundo informações obtidas junto a Secretaria de Agricultura/Codeagro, a unidade de Osasco foi criada para atender a região oeste do Estado, a saber, Osasco, Carapicuíba, Barueri, Itapevi, Jandira e proximidades. 

Entretanto, o fato de 52,78% da população de Carapicuíba (a cidade tem cerca de 370 mil habitantes) vivem em situação muito humilde, além de mais de 50 mil pessoas moram em assentamentos ou aglomerados. Tais índices por si só justificam a criação de uma unidade da rede Bom Prato, sendo que o mais próximo fica na cidade de Osasco.

Embora a rede municipal de dados de Carapicuíba não tenham registros eficazes, o Plano Diretor da Cidade aponta que, cerca de 10% da população encontra-se desempregada. Dados demográficos e de mercado de emprego de 2000 e 2008 registram índices que variam de a 9,1% a 13,3% de desemprego. 

Em Osasco, o Bom Prato serve 1600 refeições/pessoas dia.

Sendo certo que no município de Carapicuíba será de fundamental importância a implantação do Projeto BOM PRATO.
Certo de Manifestações positivas, renovo meus votos de elevada estima e consideração.
Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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